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Secretaria de 
Governo 

r~ cajueiro 
""' aa Praia 

Portaria N 295 

DISPÕE SOBRE O CANCELAMENTO DE GRATIFICAÇÃO ESPECIAL 
CONCEDIDA POR MEIO DA PORTARIA N º 282/2025 AO SERVIDORA LENA 
VANIA DE CASTRO SILVA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAJUEIRO DA PRAIA - PI . 
FELIPE DE CARVALHO RIBEIRO , n o uso de s u as atribuições legais conferidas 
pela Lei Orgânica do Município, e com base na Lei Municipal n º 519/25, 

CON S IDERANDO a n ecessidade de adequação administr a t iva 
e orçamentária no âmbito da gestão pública; 

CON S IDERANDO o poder discricionário da Administraç~o 
quanto à concessão e ca n cela mento das g ra tificações previstas n a Lei Munic ipa l 
supracitad a; 

RESOLVE: 

Art. 1° - CANCELAR, a partir desta data , a Gratificação Especia l 
- GE 4, con cedida por meio da Portaria nº 282/2025, ao servidor LENA VANIA 
OE CASTRO SILVA , ocupante do ca rgo comissionado de COORDENADOR 
PEDAGÓGICO , matric ul a n • 9-1 , CPF: 610.889.272-20. 

Art . 2° - Determinar à Secretaria Municipal d e Administração e à 
Secretaria Munic ipal de Finanças que adote m as providências cabíve is para o 
fi e l cumpr iment o desta porta ria. 

Art . 3º - Esta P orta r ia entra em v igor na data de s u a assinatu ra , 
revogan do-se as disposições e m contràrio. 

Publique-se e Cumpra-se . 

Município de Caju eiro da Praia, 01 de julho de 2025 

~ -e'4,,,____&""~ iZ~ -
FELIPE DE CARVALHO RIBEIRO 

PREFEITO MUN IC IPAL 
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~ cajueiro 
_,, da Praia 

PORTARIA N º 296 GAB/PREFEITO 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE GRATIFICAÇÃO NOS 
TERMOS DA LEI MUNICIPAL 519/25, AO SERVIDOR 
FRA NCISCO ANTONIO DAMASCENO VERAS, E DÁ 
OUTRAS PROVIDt N CIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL OE CAJUEIRO DA PRAIA - PI, FELIPE DE CARVALHO RIBEIRO , no uso d e suas 
atribuições le.liliÍ:liS, e stabelecida:. na Lei OrMíinica Municipal, e consideran d o o disposto na Lei Municipa l nfl 
5 19/25, especialmen te em seu Capítu lo Ili, 

CONSIDERANDO a necessidade da Administração Pública Municipal de Ca1ueiro da Praia de conced e r 
gratificações adicionais aos servidores ocupantes de cargos comissionados, conforme os crité r ios 
e stabelecidos na referida Le i; 

CONSIDERAN DO o i nte resse público e a discricionariedade do Poder Execut ivo na concessllo das 
gratificações previstas no Anexo li da Lei Municipal 5 19/25; 

RESOLVE: 

Art . 1v - CONCEDER a gratificaç,o ad icional, nos termos da Lei Municipal 519/25, ao servidor (a) 
Sr(.:i) . FRANCISCO ANTONIO DAMASCENO VERAS ocup.:intc do C;Jrgo comissionado de MOTORISTA ' 
Mõltrícul.l nt> 690-1 CPF: 020.4 54 .XXX-XX no pcrccntu..:il correspondente .:io Nível de Gr..:iti f ic.:iç:ío Especi.:i l 
Gratlflcaçllo Especial - GE 4 conf o rme disposto no Ane1<0 li d,:11 re ferid<1 Le i. 

Art . 22 - A concessão da gratificação ora estabelecida vlgorará a partir de 01/07/2025 podendo 
ser revi sta conforme a necessidade da Administração Públl ca e o s crlt~rlos estabelecldos na legislação 
vigente. 

Art . 39 - Caberá à Secret a r ia Municipal de Administração e à Secretaria Munlcipal de Finanças 
adotar a s providências necessárias ao efetivo cumprimento desta Portaria 

Art . 4 9 - Esta Portaria entra cm vigor na data d e su a publi caç:io, re vogando-se a s d isposiçõ es 
cm contrário. 

Cajueiro da Praia - PI, 01 de julho de 2025 

Publique-se e cumpra-se. 

---;;2ç,, ___,,...~.__.~ ✓Z-
FELIPE DE CARVALHO RIBEIRO 

Prefeito Municipal de Cajueiro da Praia 
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CURRAIS 
f fffllll A M••NI• !l•AI 

PORTARIA N º 439 de 21 de julho d e 2025 

O h;põe :w/J re provimentu em ,nrgu públicu 
mtm iâl'" I Co missio,mdo e Punçilo rle Confinnçn e 
dii 0111 ms p rovidêncins. 

0 PRl3Fl3JTO MUNIC IPAL DE CU RR A IS-P I, RAJMUNDO MART INS D13 

SOUSA SANTOS SOU IU N H O , no uso d e su as atribuic;l\cs que lhe são confer id as pela 

Lk'i O rgíi nic11 du Município, Art., 70, in ciso V II, 

RESOLVE: 

Art. 1. 0 N o m ea r, H EBEltT DA COSTA MARTIN$, p o rtador(a) da cédufa Uc RC nº: 

4 .883.2.18 SSP/ P l, inscrito(a ) no C P F sob n.,: OA9 .A11 .073-43, para o cu pa.r cargo cm 

comissJo/função de confi a nça de Chefe de Ex.::c u ção d e Serviços, slmbolo CC-09, 

lotado (a) na Secreta.ri.1 Municip,11 de Meio Ambiente e Recursos H.ídricos, cujas 

ati v idade!:! gt,>rão t;?xe rcida!:I na fo rma e. n os limite!:! da Lei. 

2 ° . Os Uin::itus e Ucvcn~s <lu n u n1cad u ubl.:!d L-ccr..1u à lc~ is h:11,;·íiu n1u1tic ipi.1 l. 

3" . Es t;;-. Po rt,u i.1 cntr..i crn v igor na data d e s ua publk.lç:io, rcvog.1das as disposi c;lks c ni 

c ontr ário. 

Publique -se. C umpr.l-SC. 

G abinete do Prefeito d o Municlp io de C urrais/ PI , em 2·1 de julho de 2025. 

Raimundo Ma rt·ins de Sou sa Santos Sobrinho 
Pre.fe.i to de. C urrais - PI 

Rua Padre Manoel Paredes, S/ N - Centro 
CEP· 64.905-000 - Currais- PI 
CHPJ Hº 01.612.752 / 0001-76 

ID: FB7C64AC1 EBD4 

CURRAIS 

ERRATA 

A Pteíeitute Municipal de Cul'r8is - PI, ettevés de seu Age,11e de ConItetação I Pregoeiro, informa 
a ERRATA em relação ao EXTRATO DO CONTRATO N"' 02062025007/2025. O EXTRATO DO 
CONTRATO N"' 02062025007/2025 foi publicado no Diário Oficial das Prefeituras Piauienses em seu: ANO 
V - EDIÇÃO 990 - TERESINA (PI). QUINTA-FEIRA. 5 DE JUNHO OE 2025. Pãglna 372. 

ID: EA467B13F52C4 

Onda se li: 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N" 007/2025 

02 DE MAIO DE 2025 ( Dois de maio de dois mil e vinte e cinco) 

Leia• se: 

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA N"' 00712025 

02 DE JUNHO DE 2025 ( Dois de junho de dois mil e vinte e cirico) 

Renata de Lira Barbosa 
Agente de Contratação / Pregoeiro 

Currais - PI, 21 de julho de 2025. 

Rua Padre Manoel Paredes. S / N - C.ntro 
CEP: 64.905-000 - Currais-PI 
CNPJ H• 01.612.752 10001 -76 


